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ANEXO - I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1   –   DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de 01 (um) caminhão pipa 
para água potável, toco, capacidade mínima de 8.000 litros, sem condutor, sem combustível e 
sem lubrificante, em tempo integral, com todos os itens de segurança e em perfeito estado de 
conservação,  para a Secretaria  Municipal  de Serviços Públicos,  pelo período de 10 (dez) 
meses.

1.2 – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§ 1º 
e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1  –  A  presente  contratação  tem  por  finalidade  o  abastecimento  de  água  potável  para 
atender a população em casos de fornecimento irregular ou interrompido.

3 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – A prestação dos serviços será realizada nas condições estabelecidas no presente termo 
e no edital e seus anexos e no termo de contrato, seguindo os parâmetros de qualidade, com 
emprego  de ferramental  apropriado,  e  dispondo  de  infraestrutura  e  de  equipe  qualificada 
suficientes a perfeita execução do objeto contratado.

3.2  –  A  empresa  vencedora  deverá  manter  em  perfeitas  condições  de  funcionamento, 
conservação e operação o veículo utilizado na execução dos serviços a fim de garantir a sua 
continuidade,  independente  de  manutenções  corretivas  e  preventivas,  sem  prejuízo  à 
operação das atividades.

3.2.1 –  Entende-se por  Manutenção Preventiva,  os reparos iniciais  como a inspeção no 
veículo, pequenos reparos, limpeza, regulagem, ajuste e lubrificação, a fim de proporcionar 
funcionamento eficiente, seguro e econômico. Os referidos serviços deverão ser executados 
durante o horário de expediente normal de trabalho.

3.2.2  –  Entende-se  por  Manutenção  Corretiva,  a  execução  de  todo  e  qualquer  serviço 
necessário ao perfeito funcionamento do veículo, que não se enquadrem nos reparos iniciais 
e/ou  na  manutenção  preventiva,  durante  a  vigência  do  contrato,  inclusive  prestando  os 
atendimentos chamados eventuais e/ou de emergência.

3.3 –  O veículo estará sujeito a um plano de manutenção, limpeza e higienização a fim de 
assegurar ótimas condições de aspecto e estado geral.

3.4 – Havendo necessidade de substituição do veículo, o mesmo deverá ser substituído por 
outro com ano de fabricação igual ou superior.
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3.5  –  O tanque deverá  ser  revestido internamente  com pintura epóxi,  não podendo 
haver nenhum vestígio de ferrugem, tanto internamente quanto externamente, contendo 
de forma visível a inscrição "ÁGUA POTÁVEL".

3.6 – O veículo deverá estar  equipado com bomba para alta vazão acionada por dispositivo 
mecânico,  hidráulico  ou motor  térmico,  ponto  dianteiro  de vazão acionado por  dispositivo 
mecânico, hidráulico ou motor térmico, ponto dianteiro para encaixe de mangote com bico 
para lavagem, mangueira com no mínimo 20 (vinte)  metros e demais itens necessários à 
perfeita execução dos serviços.

3.7 – A empresa vencedora deverá manter toda a documentação do veículo em dia.

3.8 – Antes da assinatura do contrato, será efetuada uma vistoria pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, com o objetivo de constatar a boa condição de operação do veículo, bem 
como se o caminhão é próprio para o transporte e armazenamento de água potável.

3.9 – O veículo ficará a disposição da Secretaria Municipal de Serviços Públicos durante toda 
a vigência do contrato.

3.10 – Deverão estar inclusos nos serviços de locação, os seguros contra colisão, incêndio, 
roubo/furto  e  danos  a  terceiros,  a  manutenção  preventiva  e  corretiva,  o  fornecimento  de 
pneus a troca e o reparo dos mesmos, o fornecimento de peças e acessórios incluindo a 
substituição,  bem como todos os encargos e tributos que incidam direta ou indiretamente 
sobre o objeto licitado.

3.11 – O início da prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do 
termo de contrato, e a fiscalização adotará junto à empresa vencedora, oportunamente, todas 
as providências necessárias. 

4   – DA   QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO ESTIMADO  

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO
PREÇO 

UNITÁRIO
SUBTOTAL

01 10 MÊS

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO PIPA 
PARA ÁGUA POTÁVEL, TOCO, CAPACIDA-
DE MÍNIMA DE 8.000L, SEM CONDUTOR, 
SEM COMBUSTÍVEL E SEM LUBRIFICAN-
TE, EM TEMPO INTEGRAL, COM TODOS 

OS ITENS DE SEGURANÇA E EM PERFEI-
TO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

R$ 10.800,00 R$ 108.000,00

PREÇO TOTAL: R$ 108.000,00

4.1 –  O preço total estimado pelo Município para o objeto da licitação é de  R$ 108.000,00 
(cento e oito mil reais).
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5   –   DO RECEBIMENTO  

5.1 – O recebimento ocorrerá em 02 (duas) etapas:

5.1.1 – Recebimento Provisório: O objeto será recebido provisoriamente na data da entrega 
da fatura/nota fiscal referente aos serviços prestados;

5.1.2  –  Recebimento Definitivo:  No prazo de 05 (cinco)  dias  úteis,  após o recebimento 
provisório, a fiscalização avaliará as características do objeto que, estando em conformidade 
com  as  especificações  exigidas,  fará  o  recebimento  definitivo  atestando  a  respectiva 
fatura/nota fiscal. 

5.2  – O aceite/aprovação do objeto pelo  Município  não exclui  a  responsabilidade  civil  da 
empresa  vencedora  por  vício  de  quantidade  e/ou  qualidade  ou  disparidades  com  as 
especificações  estabelecidas  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao  Município  as 
faculdades previstas no art. 18, da Lei nº 8.078/90-Código de Defesa do Consumidor.

5.3  – A empresa vencedora é obrigada a reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto da licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

6   – DA   FISCALIZAÇÃO  

6.1  –  A  fiscalização,  com  fundamento  no  art.  67,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  cabe  ao 
Município, que a seu critério e por meio dos servidores Joana Darque de Souza Silva – Matr. 
10540 – Auxiliar de Serviços Gerais e Luiz Henrique Igreja de Melo – Matr. 10345 – Auxiliar 
de  Serviços  Gerais  ,  designados  através  de  portaria,  deverão  exercê-la  de  modo amplo, 
irrestrito e permanente em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao 
desempenho  da  empresa  vencedora,  sem  prejuízo  do  dever  desta  de  fiscalizar  seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2 – A empresa vencedora deverá aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Município. 

6.3  – A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  do  Município  em  nada  restringem  a 
responsabilidade  integral  e  exclusiva  da  empresa  vencedora  quanto  a  integridade  e  a 
correção da execução das prestações a que se obriga, suas consequências e implicações 
perante terceiros.                                 

7   – DO   PAGAMENTO  

7.1  –  O pagamento  deverá  ser  realizado  em 30  (trinta)  dias,  mediante  apresentação  da 
fatura/nota  fiscal,  atestada  pelos  fiscais  designados,  acompanhada  do  Certificado  de 
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos do INSS, da Certidão Negativa de 
Débitos do Município e do Termo de Contrato assinado e publicado, após autuação do mesmo 
no Protocolo do Município.
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8   – DA   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 – A despesa correrá pelo código de despesa abaixo relacionado, do orçamento vigente do 
Município de Comendador Levy Gasparian.

SECRETARIA DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FICHA

SERVIÇOS PÚBLICOS  20.031.000.15.452.0029.2.106 3.3.90.39.00 261 (FONTE 104)

José Fernando Cheffer
Secretário de Serviços Públicos
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